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A.1.N° - 206949.0002/12-7

AUTUADO - ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.

AUTUANTES - MARCO ANTONIO DE SOUZA FORTES, JUAREZ A NDRADE CARVALHO e
GILSON LIMA SANTANA

ORIGEM - SAT/COPEC

INTERNET - 02/10/2013

42 JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL

ACORDAO JJF N° 0218-04/13

EMENTA: ICMS. CREDITO FISCAL. UTILIZACAO
INDEVIDA. FALTA DE APRESENTAGCAO DO COMPETENTE
DOCUMENTO FISCAL.Contrariado o disposto no agk

do RICMS/BA. Infracdo subsistente. Rejeita a preliminar
de decadéncia. Auto de InfragGGPROCEDENTE.
Decisdo unanime.

RELATORIO

O Auto de Infracdo em epigrafe foi lavrado emt2/2012para exigiriCMS, no valor ders
10.136,34 e multa de60% em decorréncia da utilizacdo indevida de crédiscaf sem a
apresentacdo do competente documento comprobatdrdireito ao crédito. Lancamento de
crédito indevido no més de junhod7, como outros créditosCMS ST NOTIFICACAO PTA
0400206567203Data de ocorréncia @e/06/2007

O autuado apresenta defesa £fis 30), na qual destaca a sua tempestividade. Reclama qu
langamento efetuado ndo pode prosperar em decaréacdecadéncia do direito de lancar
valores relativos a glosa de créditos apuradosneatitos em junhpdo7, posto que para 0s
tributos sujeitos a langamento por homologacgéoe dev aplicada a regra do ago § 4do CTN.
Essa a interpretacdo ¢oF, no Recurso Especial m633444/PE que colaciona. O entendimento
esta embasado no precedente representativo deowénsia (Recurso Repetitivo), Resp n.
973.733-SC

Contudo, quaisquer das regras aplicaveis, sejaatds0o § 4°;seja a do artl73, I, do CTN, a
conclusdo é a mesma: o direito de a Fazenda Esteolustituir eventual crédito tributério ja
havia decaido, no momento da ciéncia do Auto ftad&o. Ou seja, operou-se a decadéncia.

Observa que a impugnante teria até oodide julho de2oo7para lancar e enviar@MA relativa
ao periodo de competéncia jundonf, na qual estariam informados todos os débitoslestos
créditos, apurados pela empresa, no més de rei@jé@nbo2007.

Diante do exposto infere que aplicada a regra dontb art.173, 1do CTN, o0 termo inicial do
prazo decadencial para lancamento dos créditagdribs ora sob cobranca passaria a ser o dia
01 de julho de2007, findando-se o prazo d® anos enmso0 de junho de2012 quase oito meses
antes da ciéncia da impugnante no Auto de Infragiicombate.

Pede a desconstituicdo do presente langamento.

Os autuantes prestam a informacéo fiscal, éisa 62 e ressaltam que, embora a defesa se
restrinja ao instituto da decadéncia, em nenhum entonse referiu & data da lavratura do Auto
de Infracdo, marco que efetivamente constitui aityétributario, qual seja em7/12/2012
Abstém-se do aprofundamento da matéria, por entemdgue a competéncia é RROFIS

VOTO

Constato que o presente Auto de Infracdo foi lavremn obediéncia aos ditames do astdo
RPAF/99e encontra-se apto a surtir seus efeitos jurididegais.
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Inicialmente com relagé@o a preliminar de méritooderréncia de decadéncia, conforme tem se
posicionado este Conselho de Fazenda a exemplacdodaosCIF 0144-11/0% CIF N° 0141-11/12,
bem como o posicionamento HGHPROFIS ndo se vislumbra a decadéncia arguida pelo sujeit
passivo, diante da regra disposta no &3, 1 do CTN, cujo prazo inicial para a contagem da
decadéncia é o primeiro dia do exercicio seguintgaaocorréncia do fato gerador, determinacgéo
esta repetida no ano7-B do Codigo Tributario EstadualcoTEB— Lei v 3.956/81 que dispde:

Art. 107-B

§ 5° - Considera-se ocorrida a homologacgéo tacitdahcamento e definitivamente extinto o crédifmsab
(cinco) anos, contados a partir de 01 de janeiroash® seguinte ao da ocorréncia do fato geradorycae
comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simutaca

Assim, a legislacéo tributaria do Estado da Baixia ffrazo & homologacéao do lancamento, nao
podendo ser arguida a determinacao do1aet.§ 4°do CTN, que se aplica quando a lei do ente
tributante néo fixar prazo a homologacéao. O crémlibmutario constituido € relativo ao exercicio
de 2007, e A Fazenda Publica somente ndo poderia efetdangamento, em decorréncia do
instituto da decadéncia, a partir do di@01/2013,0 que nado foi o caso, posto que o Auto de
Infracéo foi lavrado em7/12/2012

Logo, a Fazenda Publica n&o incorreu na inércia, earlancamento fiscal foi efetuado dentro do
prazo de 05 anos, contados a partir do 1° dia diciexo seguinte a ocorréncia do fato gerador,
prazo em que lhe compete exercitar o seu direifarmtar o tributo.

Ultrapassada a preliminar de decadéncia, adentnmérdo da autuacado, e logo destaco que o
sujeito passivo ndo se insurgiu quanto a causamgamento, detectada pela fiscalizacdo, em
decorréncia da utilizacdo de crédito fiscal no n@§unho2007, conformeRAICMS, fl. 14, sem a
apresentacdo do competente documento comprobdtbdmeito ao crédito fiscal.

Consoante o art Arg1 do RICMS/BA, “O direito ao crédito, para efeito de compensacamnco
débito do imposto, reconhecido ao estabelecimeunéotenha recebido as mercadorias ou para
0 qual tenham sido prestados os servicos, é canthcio a que as mercadorias recebidas pelo
contribuinte ou os servicos por ele tomados tenlsao acompanhados de documento fiscal
idéneo, no qual conste o destaque do imposto amteente cobrado, emitido por contribuinte
em situacdo regular perante o fisco, e, se for sogca escrituracdo nos prazos e condicoes
estabelecidos na legislagao.”

Como néo houve a apresentacdo do competente domuoen daria suporte ao crédito fiscal
lancado no més de juni2007, a infracao fica mantida.

RESOLUCAO

ACORDAM 0s membros da Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de FaZestddual, por
unanimidade, julgaPROCEDENTE 0 Auto de Infraca@° 206949.0002/12;davrado contra\LESAT
COMBUSTIVEIS S.A., devendo ser intimado o autuado para efetuar o pagiando imposto no
valor der$10.136,34 acrescido das multas é&s,previstas no art2, vii, “a”, da Lei n°7.014/96.e
dos acréscimos legais.

Sala das Sessfes dONSEF 19 de setembro de013

JORGE INACIO DE AQUINO — PRESIDENTE

TERESA CRISTINA DIAS CARVALHO — RELATORA

VALTERCIO SERPA JUNIOR — JULGADOR
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